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DECRETO N° 1.644, DE 24 DE ABRIL DE 2019. 

"Dispõe sobre demissão de servidor 
público municipal do Quadro de 
Pessoal do Município" 

DÉCIO BONAMICHI, Prefeito Municipal de Inconfidentes, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

1— DA MOTIVAÇÃO 

Considerando que o servidor público Franldin Ranieri Jacometti 
respondeu a processo administrativo disciplinar em razão da prática das infrações 
disciplinares previstas nos incisos H, III, IV, VII e IX do art. 107, por descumprimento 
dos deveres funcionais contidos nos incisos XIV e XV do art. 108 todos da Lei 
Municipal n 795/99; 

Considerando a comprovação das infrações disciplinares 
cometidas através dos autos do Processo Administrativo n° 01/2018; 

Considerando a condenação do servidor à pena de demissão do 
serviço público em razão das faltas funcionais praticadas, nos termos dos incisos I, IV, 
V, e X do art. 121 do Estatuto dos Servidores (Lei 795/99); 

II- DECRETA: 

Art. 1°  Fica demitido do cargo público de vigia o servidor público 
FARNKLIN RANIERI JACOMETTI, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade RG n° 10652636, SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 047.173.676-77, 
matricula n° 753, nos moldes dos incisos I, IV, V, e X do art. 121 do Estatuto dos 
Servidores (Lei 795/99). 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 24 de abril de 2019. 
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